
 
 
 

DOAÇÃO DE MATERIAIS ADQUIRIDOS PELAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E 
MESTRES - APMS, ATRAVÉS DE CONVÊNIOS. 

 
I A Unidade Escolar deverá providenciar e encaminhar para a Diretoria de Ensino: 
 

a.​ Ofício dirigido ao Dirigente Regional de Ensino (RES. 45/12), solicitando autorização 
para o recebimento dos materiais em doação; 

( colocar data quando a escola  for protocolar) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 



 
 

b.​ Ata dos membros da Diretoria Executiva da APM; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
c.​ Termo de recebimento dos materiais doados pela APM à Unidade Escolar, assinadas 

pelo Diretor Executivo da APM e Diretor da Escola; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

d.​ Segunda via das Notas Fiscais ou respectivas cópias, legíveis. 
 

 
 

 


